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empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município
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Marmeleiro, 13 de abril de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 601/2023 

Requerimento nº 019/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município 

de Marmeleiro, ou pela participação das equipes do Município em competições regionais em diversas 

modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO: 

 

Justifica-se a contratação destes serviços de Segurança Desarmada, tendo em vista que o Município 

de Marmeleiro, através do Departamento de Esportes realizará campeonatos e/ou participará de 

competições regionais em várias modalidades esportivas, como futsal, futebol de campo, dentre outras, 

sendo que no caso de competições regionais serão obrigatórios equipes de segurança devidamente 

registrados para os jogos com mando de campo em nosso município, por isso a contratação de 

profissionais especializados para a realização de tais serviços se faz de suma importância.  

A AESUPAR – Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná, em seu Regulamento Geral 2023, 

dispõe no art. 24, Parágrafo 2º: O município sede deverá oferecer aos participantes, total segurança, com 

policiamento ou no mínimo 03 (três) seguranças provenientes de empresas especializadas, devidamente 

credenciados, legalizados (com registro e cursos exigidos para tal fim) e devidamente identificados, 

visando garantir a integridade física dos atletas, dirigentes e árbitros. Nos campeonatos realizados pela 

AESUPAR, a equipe de Arbitragem não iniciará o jogo sem segurança, sendo que a tolerância será de no 

máximo 30 (trinta) minutos. 

Desta forma, a contratação tem por finalidade exercer preventivamente a proteção das pessoas que 

se encontram presentes nos jogos onde o mando de campo seja de responsabilidade do Município. 

Solicitamos que a contratação seja feita através de Processo de Dispensa de Licitação. 

A legalidade da contratação está amparada no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇOS: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

 Total 

01 15 Serviços 

Execução de serviços de Segurança Desarmada para 

as futuras competições que o Munícipio realizará/ 

participará/sediará. Será necessário 03 (três) 

seguranças para cada evento a ser realizado. A 

segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de 

Arbitragem. Cada evento poderá ter duração de até 

05h00min. 

558,00 8.370,00 

02 10 Serviços 

Execução de serviços de Segurança Desarmada para 

as futuras competições que o Munícipio realizará/ 

participará/sediará. Será necessário 02 (dois) 

seguranças para cada evento a ser realizado. A 

segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de 

Arbitragem. Cada evento poderá ter duração de até 

05h00min. 

372,00 3.720,00 

Valor Total R$ 12.090,00 
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4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Para o levantamento de preços, tentou-se com várias empresas do ramo estabelecer o valor justo e 

praticado no mercado, inclusive com solicitações via telefone por parte do Diretor do Departamento, de 

notas fiscais emitidas à outras instituições, sejam elas públicas ou privadas, porém não foram fornecidas. 

O valor máximo estimado da contratação que é de R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais), o qual 

foi estabelecido nos termos dos orçamentos e pesquisas anexas a este Termo de Referência. Desta forma, 

conforme os orçamentos em anexo, os quais foram fornecidos por três (03) empresas do ramo, a empresa 

que apresentou o menor preço para a execução dos serviços foi a empresa VIGIBRAZIL SERVIÇOS 

DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.037.055/0001-13, por isso justifica-se a contratação 

desta para fornecimento do objeto acima, através de Processo de Dispensa de Licitação. 

Em pesquisas feitas na Internet, foram levantados valores aproximados já praticados em outras 

municipalidades, valores praticados no exercício de 2022, isto há mais de 6 meses, como no Município de 

Descanso – SC e Realeza – PR, os quais seguem documentos comprobatórios em anexo.  

 

5 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO: 

 

          Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, conforme a necessidade, quantidade de 

jogos e dias solicitados por este Departamento, após o recebimento da nota de empenho, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas, sendo que os serviços serão recebidos provisoriamente pelo 

responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser executados em local a ser informado pelo 

Departamento, sem ônus de entrega e de prestação de serviço. 

O prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

6 – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.1 - Da Contratada: 

 

São obrigações da Contratada: 

- Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço; 

- Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes na ordem de Compra, Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: quantidade dos serviços prestados; 

- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do mesmo, juntamente com 

documento(s) para sua comprovação. 

- Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta contratação. 

- Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, alimentação e outros, de seus 

colaboradores para a execução dos serviços; 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- Manter a segurança da equipe de arbitragem, atletas e dirigentes, contra possíveis agressões de 

proveniência de quem quer que seja, dos próprios ou de terceiros; 
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- Comparecer no Local solicitado/indicado por este Departamento com ao menos 01h00min de 

antecedência; 

- Retirar-se do local somente após a saída da equipe de arbitragem. 

 

6.2 - Da Contratante: 

 

São obrigações da Contratante: 

- Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado; 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da entrega do objeto, será de 

responsabilidade do Diretor do Departamento de Esportes. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual, citado 

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Ivan Buratto 

Diretor do Departamento de Esportes 
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CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 13 de abril de 2023. 

 

 

Certifico para fins de comprovação, que durante o mês de fevereiro foram feitas pesquisas de 

preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos 

jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou pela participação das equipes do 

Município em competições regionais em diversas modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de 

campo se der no Município de Marmeleiro. 

As cotações de preços foram feitas com três empresas diferentes que atuam no ramo especifico do 

objeto a ser contratado, além das empresas foram utilizados processos de contratação de outros órgãos da 

Administração Pública, cujo objeto se assemelha em quantidade e qualidade para servir de parâmetro de 

preços praticados no mercado. 

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para 

esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência 

oferecido pela empresa VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. 

 

Sem mais para o momento,  

 

 

 

 

Ivan Buratto 

Diretor do Departamento de Esportes 
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ORÇAMENTO SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA

EMPRESA: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 36.037.055/0001-13
ENDERPçO: RUA MARINGA N" 60
MUNICIPIO: FRANCISCO BELTRAO ESTADO: PARANA

Vimos pelo presente, apresentar ao Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, orçamento parareaTizaçáo
de Serviços de Segurança Desarmada, conforme abaixo descritos.
Validade da Proposta: 90 dias

Item Quant. Descrição Valor
Unit.

Valor Total

01 15

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as

futuras competições que o Munícipio
realizarál participará/sediará. Será necessiário 03 (três)
seguranças para cada evento a ser rcalizado. A
segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de

Arbitragem. Cada evento poderá ter duração de até
05h00min.

Rs 558,00 Rs 8.370,00

02 10

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as

futuras competições que o Munícipio
realizarál partrciparísediará. Será necessário 02 (dois)
seguranças para cada evento a ser realizado. A
segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de

Arbitragem. Cada evento poderá ter duração de até

05hOOmin.

Rs 372,00 R$ 3.720,00

FRANCISCO BELTRÃO,l0 DE MARÇO DE 2A23

MARCIA CRISTINA Assinado de forma disital poÍ

BITENCOURT MARCIA cRrsINA BrrENcouRr
PEGORETI1:9O961 781 068

PEGORETTI:90961 781 068 Dôdos: 2023.03.1o '15:20:40 -03'00'

Assinatura do Responsável Legal

Nome do Responsável Legal: Marcia Cristina Bitencourt Pegoretti

CPF n": 909.617.810-68

RG n": L5.831.025-2

Fones (4ó) 3524-8277 - (4ó) 98831-8921 - Email: vigibrazil@hotmail.com
Rua Maringá, ó0 - Bairro Vila Nova - Francisco Beltrão - PR - CEP 85ó05010 - CNPJ 36.037.055/O001-13

Ilt'HIl]l
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13t03t2023 A738 Webmail :: RE: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada

RE: Orçamênto Serviços de Segurânça Desarmada
De VIGIBRAZ|LSEGURANÇA<Vigibrazil@hotmail.com>

Para Espofiê Marmeleiro <esportes@marmeleíro.pr.gov.br>

Dara 10-03-2023 15:21

[l Proposta Marmeleiro.pd Í (*77 4 KB)

Remover todos 0s anexos

Segue anexo novo Orçamento

Att,

De: Esporte Marmeleiro <esportes@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 10 de março de 2023 12:06

Para: Vigibrazil <vigibrazil@hotmail.com>

Assunto: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada

Boa tarde,

Conformç conversado, encamiúamos formulário em anexo para fins de Orçamento de Sewiços de Segurança Desarmada.

Favor confi rmar recebimento

Ivan Buratto

Diretor do DepaÍtamento de Esportes

https:/iwebmail.marmeleiro.pr.gov.brlroundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=20&_mbox=Or%26AOc-amentos%2FVigil%26A0l-ncia Desarm... 111

7



ORÇAMENTO SER\rIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA

EMPRESA: Maxorgani Segurança Privada LTDA

CNPJ: 23.7 64.146/0001-09

ENDEREÇO: Rua Peru, S/N - Miniguaçu

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão ESTADO: Paraná

Vimos pelo presente, apresentar ao Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, orçamento para
realizaçáo de Serviços de Segurança Desarmada, conforme abaixo descritos.
Validade da Proposta: 90 dias

Francisco Beltrão, 13 de março de2023

Assinatura do Respons áx el Legal

Nome do Responsável Legal: Eduardo Kuhnen

CPF no: 076.240.979-74

Item Quant. Descrição Valor
Unit.

Valor Total

01 15

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as

futuras competições que o Munícipio
r ealizarál participarálsediará. S erá necessário 03 (três)
seguranças para cada evento a ser realízado. A
segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de
Arbitragem. Cada evento poderá ter duração de até
05h00min.

Rs 570,00 Rs 8.550,00

02 10

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as

futuras competições que o Munícipio
r ealizar á/ participar á/ s ediará. S erá neces sário 02 (doi s)

seguranças para cada evento a ser realizado. A
segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de
Arbitragem. Cada evento poderá ter duração de até
05h00min.

Rs 380,00 Rs 3.800,00

RG no: 104400167
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1310312023 O9:32 Webmail :: Re: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada

Re: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada
De eduardokuhnen<eduardokuhnenl@hotmail.com>

Para Esporte Marmeleiro <esportes@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 1 0-03-2023 1 2:1 I

Recebido.

De: Esporte Marmeleiro <esportes@marmeleiro,pr.govbr>

Enviado: sexta-feira, 10 de março de 2023 11:08

Para: Eduardokuhnenl <eduardokuhnenl@hotmail.com>

Assunto: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada

Bom dia,

Conforme conversado, encaminhamos formutario em anexo para fins de Orçamento de Serviços de Segurança Desarrnada.
Favor confi rmar recebimento

lvan Buratto

Diretor do Departamento de Esportes

I

https://webmail'marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/? -task=mail&_safe=0& uid=19&_mbox=Or%26AOc-amentos%2FVigil%26AOl-ncia Desarm. 111
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1310312023 09:31 Webmail :: Orçamento Empresa Segurança

Orçamento Empresa §egurânça
De eduardokuhnen<eduardokuhnenl@hotmail.com>

Para Esporte Marmeleiro <esportês@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 13-03-2023 09:19

p Orçamento certo.pdf (-47 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia

Segue orçamento correto.

Atenciosamente

Eduardo Kuhnen

I

1t1
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ORÇÁMENTO SERVIÇOS DE §EGTJRÀNÇA DESAR*IÁBÂ

§MPB,§,§Âr D[,STÁK §Eül"lRAFiÇÁ [ Vtr§ILANC:IA LTI]À

fiNPJ: 05.672.26 110{ml -? I

f,NSEREÇO: RUA CALDAS JL]NIOE ,106
MI-iI§ICIPIO: TOLÊI}O ESTADO: PARÀI\IiA

Vimcs pelo prescnte- epressntar ao Mtrui*fpio de Marmeleiro, tstado do Pnr*ná. orçârnsnto Fâ§l
realização de serviços de Segurança Desarmada, conforme abaixo descritos.
Validade da Proposta. 90 dias

Toledo l0 de Março de 2023

Assiratura do Resporu;ável Legal

Nome do Responsável l,egal. Antônio Jose Padilha

CPF- no: ü53.086. 874-?ç

RG no: 9.530..480-9

ltr:nr Qu*nt. lle*crição 1'alar
Unit.

\ alor l"otal

rlt t5

Execuçâo de serviços de §egurança Desarmada pana as
futuras competiçÕes que o Municipio
realizarii,"participarüsediará Será necessário 03 1trêsy
seguranças para cada evento a ser realizado. A
ssgtlrânçâ será para Atletas. Dirigentes e Equipes de
A*i$agem. üacla svent$ poderá ter duraçâo ds ate
05h$ümin.

R$ 750,00 R$11.250,00

{}: IO

Execuçâo de sen iços de Segurança Desarmada para as
futuras competiçfus que o Municipio
rcalizarát partici par#sediaÉ. Será neçessário 02 ( doi s )
seguranças para cada evento a ser realizado. A
segurarÇa será para Âtletas, Dirigentes e Equipes de
Arbitragem. Cada sventCI poderá ter duração dç ate
05h$CImin.

R$ 5OS,00

I

I

RS 5,ooo,0o
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'1310312023 07:39

RE: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada
joana da silva <comercial-destak@outlook.com>

Esporte Marmeleiro <esportes@marmeleiro. pr. gov.br>

10-03-2023 15:41

Webmail :: RE: Orçamento Serviços de Segurança Desarmada

De

Para

Data

Aü;

fi ims300.pdf (-210 KB)

Remover todos os anexos

Segue em anexo o orÇamento solicitado.

Joana

De: Esporte Marmeleiro <esportes@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 10 de março de 2023 11:L0

Para: comercial-destak@outlook.com <come rcial_destak@outlook.com>

Assunto: Orçamênto Serviços de Segurança Desarmada

Bom dia,

Conforme conversado, encaminhamos formulário em anexo para fins de Orçamento de Serviços de Segurança Desarmada.

Favor conÍirmar recebimento

Ivan Buratto

Diretor do Departamento de Esportes

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=21&_mbox=Or%26A0c-amentos%2FVlgil%26A0l-ncia Desarm... 111
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IVIUN ICÍpIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

coNTRATo DE rRESTAÇÃo nr snRtrrÇos N" 04s/2022
(Dispensa por Limite N" 00712022 - PMM)

O nnUXfCipIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/IVIF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATAITITE; e a empresa VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.037.05510001-13, com sede na Rua
Maringá, no 60, Sala 01, Bairo Vila Nova, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85605-
010, Telefone (46) 98831-8921, e-mail: vigibrazil@hotqrail.com, representada por seu administradora,
Sra. Marcia Cristina Pegoretti Pires, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 15.831.025-2
SSP/PR" e inscrito no CPFA{F sob o no 909.617.810-68, de ora em diante denominada CONTRATADA,
sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no
processo de Dispensa por Limite N' 007/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as

cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança desarmada nos jogos realizados pelo Município de Marmeleiro, devido à participação
das equipes do Município em competições regionais em diversas modalidades espoÉivas, nos termos
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrurnento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual,para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n" 0A712022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

deR$1 onze mil de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea o'd" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAs CoNDIÇÕES Df, PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancrâria
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postat 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.sov.br / licitacaoO2@maÍmeleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

0l 20 Serviços

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as futuras
competições que o Munícipio participará. Será necessário 03 (três)
seguranças para cada partida a ser realizada. A segurança será para
as equipes de Arbitragem, e cada jogo terá duração de
apr oximadamente 02h3 0m in.

550,00 I 1.000,00

Valor Total 11.000,00

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição
Valor

Unitário
Valor
Total
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Página:1 I 1

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE DESCANSO

CNPJ: 83.026.138/0001-97 Telefone: (49) 3623-016í
Endereço: Av. Marechal Deodoro, 146 - Centro
CEP: 89910-000 - Descanso

DTSPENSA DE LlCrrAÇÃO
Nr.: 1712022

Processo Adm.:

Data do Processo:

4212022

1110312022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LTCTTATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presênte Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

Participante: JOHN RR SEGURANCA LTDA

Item Especificação

4212022
17/2022 - DL
Dispensa de licitação
11t03t2022

AQU'S'ÇÁO DE SERy'ÇO DE SEGURÁNÇÁ DESARMADA PARA A REALIZAÇÃO
DO 28o JADES (CAMPEONATO MUNIC\PAL), COM A DISPONIBILIZAçÃO DE DOIS
SEGURÁNÇÁS pOR DtA DE EVENTO, DTJRANTE A REALTZAçÃO DOS JOGOS.

Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 10,000
TDENT|FtCADOS, COM A DTSPONTBTLTZAÇÃO DE 2 (DOtS)SEGURANÇAS

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

UN

Total do Participante:

Total Geral:

450,00 4,500,00

4.500,00

4.500,00

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

TVTANUTENÇÃO DO DPTO DE ESPORTES E ATTVTDADES
ESPORTIVAS

07 .00 1 .27 .81 2.A$2.2027 .3.3.90.00.00 R$ 4.500,00

Descanso, 1110312022

Assinatura do Responsável

'r:i " ',1*4* !

mE{ü%rr

1
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0210312023 09:53

Lotes/ltens Vencedores Lances

LrcrTAÇ0ES

Municipio de Realeza

Pregão 32 I 2021

0bjeto

Contratação de empresa de segurança desarmada, para

realizar serviços no Pronto Atendimento Municipal, atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Do cu mento s

Sem documentos relacionados.

Anexos

EDITAL

Abertura e avaliação das propostas

lnício do recebimento 0910612021- Hora inicial 08h30min

Término do recebimento 09106/2021 - Hora final 08h30min

lnício da disputa

Dia 09/06/2021 - após a avaliação das propostas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Valor máximo

173.09i,60 {cento e setenta e três mil e noventa e sete reais e

sessenta centavos).

PROCESS(] LICITATÓRO NA íNTEGRA

(https://dr ive.google,com /drive/Ío[ders/1 DCLFtjXDrsLAnWiTi-

pNaWvl V0vCrgHT?usp=sharing)C0MPRASNEI

Voltar

Licitações

lnício > At)MINISTRAÇÃ0 > Relatdrios > Licitações

Úhíma atualização: ê (/transparencia/licitacoes?flaglogDataAtualizacao{)

Detalhes da Licitação

Propostas

tornecedor CNPJICPF Lote ltem Código Produto/Serviço Quantidade
Preço de

Abertura*

Preço de

Compra*

IOUA§SEG

STGURANçA r
VIGII.ANCIA

LIDA

07.394.613/0001-

08
11

sERVtÇo DE

VIGILANCIA FISICA,

68326 DESARMADA, PARA 4.380,00

ATENDTR N(]

PRONTO

39,52 35,61

realezapr.equÍpÍano.com.br:7474llransparcncía/licitacoes/verLicitacao?íormuÍario.codEntÍdade=49&formulario.exercÍcÍo=2021&formulario.codLicit... 112
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-VAI(}R 
UNIÁRI{}

Enti dad e

Abrir de

origem

Licitação Modalidade [ornecedor

Licitações

Contratos / Atas de Registro de Preços p0r C0ntrato

Número

(Contrato/Ata)
Tipo

(Gontrato/Ata)
Vigência Valor

t+
Munie ipio

de

Realeza

3212021 Pregâo

IGUASSEG

SEGURANÇA

t
VIGITANCIA

LTDA

Prestação de

serviços

09t07t2021

08t01t2022

155.9n,t265

ri

Município de Realeza

RUA BARA(} t)() RIO BRANC(),3507

CENTR()-Realeza-PR

gabinete@realeza,pr.gov.br

(46] 3543 1122

7:30 à 11:30 (manha) 13:00 à 17:00

(tarde)

ô Página inicial (/transparencia)

lnÍormações atualizadas em tempo real I Versão do

§istema:500.2070g

Data de atualização: 0210312023 03:34 I Número de

Acesos 448997

Desenvofuido por

§eeiuiolrn*

realezapr.equiplano.com.br;7474ltrânsparencia/licitacoes/verLicitacao?formulario.codEntidade=49&Íormulario.exercicio=202'l&formulario.codLicit... 212

I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.037.055/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MARINGA

NÚMERO
60

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.605-010

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO.VIGIBRAZIL@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3524-6045/ (46) 9919-5356

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 11:15:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 36.037.055/0001-13 

NIRE 41209248789 

 

Os abaixo identificados e qualificados: 

MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI, brasileira, divorciada, 

empresária, nascida em 04/01/1972, RG 0319142642 Ministério do Exército-PR, 

n° do CPF 909.617.810-68, residente e domiciliada na cidade de Francisco 

Beltrão - PR, na Travessa Petrônio de Morais, nº 81, Bairro Miniguaçu, CEP: 

85605-200; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o 

nome empresarial de VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, 

estabelecida na Rua Maringá, n° 60, Sala 01, Bairro Vila Nova, Francisco 

Beltrão – PR, CEP 85.605-010, inscrita no CNPJ/MF nº 36.037.055/0001-13, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.º 41209248789, 

resolvem alterar e consolidar seu contrato social primitivo e demais alterações, 

o que fazem por este instrumento na melhor forma, conforme as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA I – Aumento de Capital - a Sócia integraliza neste ato, mais R$ 39.350,00 

(trinta e nove mil e trezentos e cinquenta reais), através do veículo Renavam: 

01027093229, Chassi: 9BD195A62F0645759, Placa: MLJ-4I09, Marca/Modelo: 

FIAT/UNO WAY 1.0, Ano de fabricação/modelo: 2014/2015, Combustível: 

Alcool/Gasolina, Cor: Verde, Espécie/Tipo: Passageiro/Automovel. 

Em razão da presente alteração, o capital social passa a ser no total de R$ 170.000,00 

(cento e setenta mil reais), dividido em 170.000 (cento e setenta mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas pelos sócios, em moeda 

corrente Nacional e bens descritos, sendo R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) em 

moeda corrente Nacional, R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) através do imóvel 

registrado sob a Matrícula 8108, Lote nº 04 da Quadra nº 02 – Loteamento Campinas, 

Localizado em Barracão – PR, e, R$ 39.350,00 (trinta e nove mil e trezentos e cinquenta 

reais), através do veículo Renavam: 0102.709322-9, Chassi: 9BD195A62F0645759, Placa: 

MLJ-4I09, Marca/Modelo: FIAT/UNO WAY 1.0, Ano de fabricação/modelo: 2014/2015, 

Combustível: Alcool/Gasolina, Cor: Verde, Espécie/Tipo: Passageiro/Automovel, assim 

distribuídas: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 36.037.055/0001-13 

NIRE 41209248789 

 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI 100,00 170.000 170.000,00 

TOTAL 100,00 170.000 170.000,00 

 

CLÁUSULA II - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 

com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA III - DA CONSOLIDAÇÃO: A vista da modificação ora ajustada consolida-se o 

contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 36.037.055/0001-13 

NIRE 41209248789 

O abaixo identificado e qualificado: 

MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI, brasileira, divorciada, 

empresária, nascida em 04/01/1972, RG 0319142642 Ministério do Exército-PR, n° 

do CPF 909.617.810-68, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltrão - 

PR, na Travessa Petrônio de Morais, nº 81, Bairro Miniguaçu, CEP: 85605-200; 

Única sócia componente da sociedade empresária limitada unipessoal, que gira sob 

o nome empresarial de VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, 

estabelecida na Rua Maringá, n° 60, Sala 01, Bairro Vila Nova, Francisco 

Beltrão – PR, CEP 85.605-010, inscrita no CNPJ/MF nº 36.037.055/0001-13, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.º 41209248789, 

conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade adota o nome empresarial: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Maringá, n° 60, Sala 01, Bairro Vila 

Nova, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.605-010.  

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: ATIVIDADES 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 36.037.055/0001-13 

NIRE 41209248789 

 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO. 

Estas atividades são autorizadas pelo Ministério Justiça, através da fiscalização da 

Polícia Federal. 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, 

Decreto n° 1.800/96) - A sociedade iniciou suas atividades na data de 17/01/2020 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V: o capital social que é R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), dividido 

em 170.000 (cento e setenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 

subscritas e integralizadas pelos sócios, sendo R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 

em moeda corrente Nacional, R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) através do imóvel 

registrado sob a Matrícula 8108, Lote nº 04 da Quadra nº 02 – Loteamento Campinas, 

Localizado em Barracão – PR, e, R$ 39.350,00 (trinta e nove mil e trezentos e cinquenta 

reais), através do veículo Renavam: 0102.709322-9, Chassi: 9BD195A62F0645759, Placa: 

MLJ-4I09, Marca/Modelo: FIAT/UNO WAY 1.0, Ano de fabricação/modelo: 2014/2015, 

Combustível: Alcool/Gasolina, Cor: Verde, Espécie/Tipo: Passageiro/Automovel, assim 

distribuídas: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI 100,00 170.000 170.000,00 

TOTAL 100,00 170.000 170.000,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida pela sócia MARCIA CRISTINA BITENCOURT 

PEGORETTI, individualmente, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar 

todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 36.037.055/0001-13 

NIRE 41209248789 

 

perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 

1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 ) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para 

os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na 

data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios 

na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 36.037.055/0001-13 

NIRE 41209248789 

 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV – PORTE EMPRESARIAL 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 

3º, I, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR, para qualquer ação fundada neste 

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, estando todos justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, 

obrigando-se fielmente, por si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Francisco Beltrão, Paraná, 28 de março de 2023. 

  

________________________________ 

MARCIA CRISTINA BITENCOURT PEGORETTI 

Sócia/Administradora 

MARCIA CRISTINA 
BITENCOURT 
PEGORETTI:9096178
1068

Assinado de forma digital por 
MARCIA CRISTINA 
BITENCOURT 
PEGORETTI:90961781068 
Dados: 2023.03.30 10:48:41 
-03'00'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.037.055/0001-13
Razão

Social: VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Endereço: R MARINGA 60 SALA 01 / VILA NOVA / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85605-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2023 a 02/05/2023

Certificação Número: 2023040302003636442184

Informação obtida em 12/04/2023 11:20:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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�;7�6;�7�'̂ 77B�33ddd/7F7/̀ JF/S6*/
"�6789:����8789G�b6G7J87G��;7�/
�
�	Q��P�e����Pf����	��
$���G;I���GI8�;GH�9��$�]�9�6�F�&6GSGĤ 8F7GF�I�;F7G���F�9G9�F
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GI�69�F�̀ J98I8G8F�76GSGĤ 8F7GFD�8;IHJF8]��;��I�;I�6;�;7��G�F
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 13 de abril de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Esportes, para a contratação de empresa para a prestação de 

serviços de Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou 

pela participação das equipes do Município em competições regionais em diversas modalidades 

esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, atendendo as 

necessidades do Departamento de Esportes, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 

com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 14 de abril de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 13 de abril de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 074/2023 

Data do Processo: 13/04/2023 

Modalidade: Dispensa por Limite nº 010/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança 

Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município de 

Marmeleiro, ou pela participação das equipes do Município em 

competições regionais em diversas modalidades esportivas, neste caso, 

quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

Valor Máximo: R$ 12.090,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.39.99.99 0 52.514,57 

Obs.: Saldo orçamentário em: 14/04/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 14 de abril de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 13 de abril de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município 

de Marmeleiro, ou pela participação das equipes do Município em competições regionais em diversas 

modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme requerimento constante nos autos, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária indicada pelo setor de 

Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Dispensa por Limite Nº 010/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do **** 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e 

obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite Nº 010/2023, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou pela 

participação das equipes do Município em competições regionais em diversas modalidades 

esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, nos termos 

descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite nº 010/2023 e seus 

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 15 Serviços 

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as futuras 

competições que o Munícipio realizará/participará/sediará. Será 

necessário 03 (três) seguranças para cada evento a ser realizado. A 

segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de Arbitragem. 

Cada evento poderá ter duração de até 05h00min. 

558,00 8.370,00 

02 10 Serviços 

Execução de serviços de Segurança Desarmada para as futuras 

competições que o Munícipio realizará/participará/sediará. Será 

necessário 02 (dois) seguranças para cada evento a ser realizado. A 

segurança será para Atletas, Dirigentes e Equipes de Arbitragem. 

Cada evento poderá ter duração de até 05h00min. 

372,00 3.720,00 

Valor Total 12.090,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a 
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adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Dispensa por Limite Nº 010/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.39.99.99 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, conforme a quantidade de jogos e dias 

solicitados por este Departamento, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as 

quantidades solicitadas, sendo que os serviços serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Contrato e na proposta. 

 

5.2 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser executados em local a ser informado pelo 

departamento, sem ônus de entrega e de prestação de serviço. 

 

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

 

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

33

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as 

especificações constantes do processo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no processo e seus anexos; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço; 

 

7.3 Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: quantidade dos serviços prestados; 

 

7.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do mesmo, juntamente com um 

documento para sua comprovação; 

 

7.5 Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, alimentação e outros, de seus colaboradores 

para a execução dos serviços; 

 

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.7 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes; 

 

7.8 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os 

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE; 

 

7.9 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

 

7.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

7.11 Manter a segurança da equipe de arbitragem, atletas e dirigentes, contra possíveis agressões de 

proveniência de quem quer que seja, dos próprios ou de terceiros; 
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7.12 Comparecer no Local solicitado/indicado por este Departamento com ao menos 01h00min de 

antecedência; 

 

7.13 Se retirar do local somente após a saída da equipe de arbitragem. 

 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 

julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   
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8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de 

Prestação de Serviços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Esportes. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Prestador de Serviço, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite 

nº 010/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

36

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de ***** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 11 de maio de 2023.

Processo Administrativo n.º 074/2023
Dispensa de Licitação n.º 010/2023

Parecer n.º 175/2023 - PG

I – Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica acerca 

da dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de segurança 
desarmada, nos termos do requerimento n.º 019/2023 do Departamento de Esportes.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as 
obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos 
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão 
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, 
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do 
artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a 
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Esportes contratar o 
objeto para a prestação de serviços em eventos esportivos a serem realizados no Município, 
conforme as justificativas apresentadas no Requerimento n.º 019/2023. O valor do objeto 
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considera a execução de serviços de 03 (três) seguranças desarmados em 15 (quinze) eventos 
com duração estimada em até 05h00min, no valor unitário de R$ 558,00 (quinhentos e 
cinquenta e oito reais) e de 02 (dois) seguranças desarmados em 10 (dez) eventos com 
duração estimada em até 05h00min, no valor unitário de R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois 
reais).  O valor total para o pagamento da contratação pretendida é de R$ 12.090,00 (doze mil 
e noventa reais). 

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de 
licitação para a contratação para compras e serviços cujo custo não ultrapasse 10% do valor 
previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23 da Lei n.º 8.666/93. O valor foi atualizado 
pelo Decreto Federal n.º 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor 
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas VIGIBRAZIL, 
CNPJ n.º 36.037.055/0001-13, no valor de R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais); 
MAXIORGANI SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ n.º 23.764.146/0001-09, no valor 
de R$ 12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta reais) e DESTAK SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ n.º 05.672.261/0001-71, no valor de R$ 16.250,00 (dezesseis 
mil duzentos e cinquenta reais), além de contratos com entes públicos para comprovar a 
compatibilidade dos preços praticados. 

A Administração escolheu a empresa VIGIBRASIL para prestação dos 
serviços, com base no critério do menor preço. A empresa encaminhou a documentação 
habilitatória, que deve ser analisada pela Comissão Permanente de Licitações. 

Orienta-se que a CPL verifique a documentação, bem como a ocorrência de 
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos 
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com 
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o 
requerimento do departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná:

“A realização de licitações com vistas à aquisição de bens 
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por 
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a 
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quanto 
maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. 
Quando a Administração Pública determina o fracionamento 
da contratação e isto desfigura a modalidade licitatória 
legalmente aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de 
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licitação mais flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, 
portanto ao disposto no Art. 23, § 5 da Lei 8.666/19933.”
(Processo n° 363382/09 - Acórdão n° 2107 - Tribunal Pleno - 
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Sob os aspectos formais se observa a regularidade da contratação.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de 

Licitação n.º 005/2023 verifica-se a legalidade da contratação, de acordo com os elementos 
que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023-LIC 

 

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, instaurou 

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para 

suprir as necessidades do Departamento de Esportes, conforme requerimento nº 019/2023, constante nos 

autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados, 

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos 

jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou pela participação das equipes do 

Município em competições regionais em diversas modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de 

campo se der no Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação destes serviços de Segurança Desarmada, tendo 

em vista que o Município de Marmeleiro, através do Departamento de Esportes realizará campeonatos 

e/ou participará de competições regionais em várias modalidades esportivas, como futsal, futebol de 

campo, dentre outras, sendo que no caso de competições regionais serão obrigatórios equipes de 

segurança devidamente registrados para os jogos com mando de campo em nosso município, por isso a 

contratação de profissionais especializados para a realização de tais serviços se faz de suma importância.  

A AESUPAR - Associação Esportiva do Sudoeste do Paraná, em seu Regulamento Geral 2023, 

dispõe no art. 24, Parágrafo 2º: O município sede deverá oferecer aos participantes, total segurança, com 

policiamento ou no mínimo 03 (três) seguranças provenientes de empresas especializadas, devidamente 

credenciados, legalizados (com registro e cursos exigidos para tal fim) e devidamente identificados, 

visando garantir a integridade física dos atletas, dirigentes e árbitros. Nos campeonatos realizados pela 

AESUPAR, a equipe de Arbitragem não iniciará o jogo sem segurança, sendo que a tolerância será de no 

máximo 30 (trinta) minutos. 

Desta forma, a contratação tem por finalidade exercer preventivamente a proteção das pessoas que 

se encontram presentes nos jogos onde o mando de campo seja de responsabilidade do Município. 

Solicitamos que a contratação seja feita através de Processo de Dispensa de Licitação. 

A legalidade da contratação está amparada no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 36.037.055/0001-13 

Endereço: Rua Maringá, n° 60 Bairro: Vila Nova 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85.605-010 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 
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II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.39.99.99 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 019/2023, atendendo ao Departamento de Esportes, 

tendo em vista a contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos 

jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou pela participação das equipes do 

Município em competições regionais em diversas modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de 

campo se der no Município de Marmeleiro, podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base 

nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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Marmeleiro, 11 de maio de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 175/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa para a 

prestação de serviços de Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município de 

Marmeleiro, ou pela participação das equipes do Município em competições regionais em diversas 

modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, mediante dispensa de licitação, fundamentada 

no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 074/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 010/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Orçamentos 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

243 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.39.99.99 0 

 Parecer Jurídico nº 175/2023 - PG 

 Documentação da empresa vencedora 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 010/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança 

Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou pela participação das 

equipes do Município em competições regionais em diversas modalidades esportivas, neste caso, quando 

o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 074/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

36.037.055/0001-13. 

Valor Total: R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 11 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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11/05/2023, 14:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.037.055/0001-13
Razão

Social: VIGIBRAZIL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Endereço: R MARINGA 60 SALA 01 / VILA NOVA / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85605-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/05/2023 a 09/06/2023

Certificação Número: 2023051102182195788150

Informação obtida em 11/05/2023 14:01:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada nos jogos/campeonatos idealizados 
pelo Município de Marmeleiro, ou pela participação das equipes do Município em competições regionais em diversas 
modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no Município de Marmeleiro, atendendo as 
necessidades do Departamento de Esportes, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 
074/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.037.055/0001-13. 
Valor Total: R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 11 de maio de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 106/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 
junto à DEMARTRAN até 03/07/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
  

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AKG2911 276950L000082705 28/05/2022 74550 
 
Marmeleiro/PR, 12 de maio de 2023. 
____________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
 

DECRETO Nº 04/2023 
 
Estabelece Nova Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2023. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
  
CONSIDERANDO o Ofício nº 118/2023-Gab, onde o Executivo solicita dotação orçamentária da Câmara de Vereadores, 
no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) referente ao exercício de 2023.  
 

49



12/05/2023, 07:42 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 10

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 074/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para a prestação de serviços de Segurança Desarmada 
nos jogos/campeonatos idealizados pelo Município de Marmeleiro, ou pela 
participação das equipes do Município em competições regionais em diversas 
modalidades esportivas, neste caso, quando o mando de campo se der no 

í
Dotação Orçamentária* 0701278120015202533903039999

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

12.090,00

Data Publicação Termo ratificação 12/05/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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